


• Parâmetros diferentes de registro. Tentativa do Governo

de estabelecer boletim único (2018), mas sem sucesso.

• Entendimento do que é considerado roubo de carga.

(Comitê gestor tem tentado).

• Tipificação Penal geral para todos os furtos e roubos,

projeto para tornar qualificado apenas o roubo de carga

por saque após acidente.
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• Roubaram a carga. E agora?
• Onde devo registrar?

Vamos para 
a prática

• E se a Delegacia estiver fechada? 

• Se onde foi o roubo não 

conseguir registrar, posso 

registrar em outro lugar, outro 

estado?

• O que acontece quando se 

registra em outro estado?



Unidade de Alerta

Cada estado tem um
modelo de gerar alerta



Achei onde registrar

O que é importante mencionar:

 Maioria dos Boletins de Ocorrência é depois redistribuída

para outras equipes que vão atuar na investigação.

 Inexistência de uma normativa, em regra, sobre o que o

policial deve perguntar sobre o ocorrido.

 Criação de um passo a passo do que se imagina como

válido mencionar para quem vai depois pegar esse boletim

e dar início a uma investigação.

 Seria importante alguns dados como esses?

 Quem lhe indicou esse frete?

 Qual o telefone dessa pessoa?

 Você sempre carregava naquele local ou foi a primeira vez?

 Para esse frete foi emitido algum conhecimento de frete?

Se sim, por qual transportadora?



 Seguro de Carga por qual seguradora?

 Durante o trajeto, em algum lugar, alguém chegou a 

perguntar que tipo de carga você estava levando? Em caso 

positivo, quem foi?

 Durante o trajeto, quais foram as suas últimas paradas 

antes de ser abordado?

 Antes da abordagem, chegou a perceber algum carro 

seguindo, ou ter sido visto em mais algum lugar que você 

passou?

 Seu caminhão tem a telemetria da fábrica com o pacote de 

dados ativo? Ou seja, usa a telemetria do veículo?

 Seu caminhão tem rastreador? De qual marca? Se tem, em 

caso positivo, qual gerenciadora de risco monitora?

Em regra, quem decide o que vai 
mencionar no BO é o próprio policial. 

Mas quanto mais informação for passada, 
mais fácil será para o policial mencionar, 
embora ele não esteja obrigado.

Nesse caso, o que fazer?

O jurídico da sua empresa ou o próprio 
motorista pode depois fazer uma comunicação 
oficial complementando os dados.





A prerrogativa dos advogados é muito grande e isso tem

de ser usado para o bem. Buscar informações sobre o

andamento da investigação, além de ser um direito,

muitas vezes pode contribuir com o trabalho da Polícia.

Contribuir com a Polícia sem usurpar as funções. Sugerir

medidas, desde que possam apoiar o trabalho da polícia.

Acompanhar o Inquérito
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